LEI Nº 2.337, DE 11/04/2001 

Obriga os estabelecimentos farmacêuticos e drogarias a afixar em local visível, relação de medicamentos genéricos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . As farmácias e drogarias do Município de Timóteo, deverão afixar em lo9cal visível, dentro de seus estabelecimentos, a lista de medicamentos genéricos relacionados  na Resolução de nº 99 de novembro de 2000, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

§ 1º  . A fiscalização do cumprimento desta Lei ficará a cargo do PROCON Municipal e da Vigilância Sanitária, que poderá aplicar as sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor, bem como as do Decreto 2.181/97 no caso de descumprimento desta ordem.

§ 2º . Quando a referida lista for alterada ou modificada pelo órgão próprio, o estabelecimento deverá providenciar a atualização da referida informação.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal 

